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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

JUSTIFICATIVA 2OLg .i 9 At

n coutrssÃo PERMANENTE DE LtctrAçÃo DA PREFE|TURA DE |TABA|ANA,
ESTADO DE SERGIPE, instituída pela Portaria ne 7OO9/20L9, de 15 de abril de 2019, vem
apresentar Justifícativa de lnexigibilidade de Licitação para o quolificação e o operfeiçoomento
profissionol de servidores que trobolhom no Secrctoria dos Obros, Urbonismo, lnÍroestruturo, e
dos Serviços Públicos por meío dos cursos profissíonolizontes conÍorme proposto em onexo:

Para respaldar a sua pretensão, este Comissão traz aos autos do sobredito

procêsso peças fundamentais: proposta de serviços e documentos daquele profissional, além

de outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo

Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como para

a pessoa do futuro contratado.

lnstada a se manifestar, esta Comissão vem apresentar justificativa de

inexigf bilidade de licilação sub exomine, o que Íaz nos segulntes termos:

A Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 25, ll e §1p dispÓe, in verbis

Att. 25 - É inexigivel o licitoçdo qudndo houver inviobilidode de competíçdo,

em especiol:

(...)ll - poro o contrdtoçõo de seNiços técnicos enumerados no oft. 73 desto

Lei, de noturezo singulor, com proÍissiondis ou empresos de notória

especiolizoçõo, vedodo o inexigibilidode poro serviços de publicidode ou

divulgação;

(...)

§7e - Considera-se de notório especiolizdçõo o proÍissionol ou empresa cujo

conceito no compo de suo especiolidode, decorrente de desempenho

onterior, estudos, experiêncios, publicoções, orgonizoçõo, dporelhomento,
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equipe técnico, ou de outros requisitos rcldcionodos com suos otividodes,
permito inÍerir que o seu trobolho é essenciol e indiscutivelmente o mois
adequodo à pleno sdtisÍoçõo do objeto do controto.

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso Vl, daquelâ Lei, esclarece-nos:

Art. 73 - Pdro os Íins desta Lei, considerom-se serviços técnicos ptoÍissionois

especiolizodos os trobdlhos relotivos o:

(...)

Vl - treinomento e opeíeiçoomento de pessool)

O art.26, parágrafo único, da Lei 8666/93 estabelece as condições formais para a
composição do processo de inexigibilidade de licitação. Ei-las:

1- Razão da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Prefeitura de ltabaiana, por força da Constituição Federal, se sujeita

ao Estatuto das Licitaçôes e Contratos, máxime quando se utiliza de recursos provenientes da

Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-

se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no entanto, a

Lei ne 8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável ou,

em sendo viável, compete ao caráter discricionário do administrador realizá-la ou não, tendo

em vista o interesse público e visando o bem comum. Ou seja, a licitação inexigível pode vir a

ser uma obrigação, a depender das circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens
jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos administrativos

estabelece critérios objetivos para a contração direta. E é sob a óptica desses critérios

infraconstitucionais que esta Comissão demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação

que ora se apresenta.

Valendo-nos do Professor Marçal Justen Filho, para o completo esclarecimento,

temos:

"Emboro o leüo do Lei se reÍiro, bosicomente, o otividodes consultivos e

teóricos, o art.73 obronge tombém os otividodes executivds doquelos

derivodos- Como obseNo Hely Lopes Meírelles, são seNiços técnicos tonto os

que versem sobre o plonejomentot a progromoçõo e o eloboroção de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA
estudos e projetos, como os que envolvom o execuçdo ou prestdção de

seíviços propriomente ditos. Muitos vezes, o serviço técnico profissionol

especiolizodo se exoure no otividdde consultivo, sendo vióvel o execução

otrovés de outrem."

E, complementando, assevera

"O inc. vl troto do desenvolvimento de recursos e técnícas de

dpeíeiçoomento dos ogentes públicos. Ndo se incluem no previsõo legol

seNiços de opeúeiçoomento desvinculodos dos Íunções desempenhodos
pelos agentes públicos. Deve hdvet um vinculo de pertinêncio entre o
üeinomento e o otividode desempenhado." t

Portanto, o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, visando a realização de

curso de capecitação na área de Sistema de Registro de Preços, está devidamente formalizada

no inciso Vl do art. 13 da Lei nc 8.656/93, não restando qualquer dúvida nesse sentido.

A prestação de serviços para treinamento e aperfeiçoemento de pessoal, visando
a realização de curso de capacitação na área de Sistema de Registro de Preços possui toda uma
especificidade, pois é, como já dlto, destinado a servidores; exi8e-se, para tânto, toda uma
especificidade para a realização dessa capacitação. Jor8e Ulisses Jacoby Fernandes, por
excelência, esclarece-nos:

"A singuloridode, como textuolmente estobelece o lei, é do objeto do
controto; é o serviço pretendído peld Administroção que é singulor, e

nõo o executot do seNiço. Aliós, todo ptoÍissiondl é singuldt, posto
que esse otributo é ptóprio dd noturezo humond.
5ínguldr é d corocterístico do objeto que o individuolizo, distingue dos
demois. É o presenço de um otributo incomum no espécie,
diÍerenciodor. A singuloridode ndo estó ossociodo à noção de preço,

de dimensões, de locolidode, de cor ou de formo." 2

Então, em se tretando de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a

singularidade que levâ a inviabilidade de competlção decorre dos crltérios objetivos e
subjetivos relacionados aos professores/palestrantes, a saber: didática, forma de exposição do

conteúdo, domínio do assunto, quantidade de cursos ministrados, formação acadêmica, etc.

Quanto à singularidade exi8ida para o fornecedor do serviço entende-se que o fator norteador

é a confiança que advém da notória especialização da profissional contratada. Assim, nos

serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a determinação da singularidade está

relacionada ao núcleo do seu objeto, que é a aula; como a aula é uma atividade humana (não

mecânica) e os variados docentes são incomparáveis entre si, sempre que a intervenção destes

for determinante para a obtenção dos resultados pretendidos, o serviço será singular, como no

caso em tela.

I ,r, Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contràtos Administrativos. Dialética.
, ob. cit.
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Ademais, convém salientar que o serviço que se pretende contratar é

especializado, não comportando a execução por qualquer profissional.

Nesse sentido, o ad m in istrativista Antônio Carlos Cintra do Amaral, ao discorrer
sobre a contratação profissional para a realização de treinamento de pessoal, assim assêverou:

"Treinomento e operÍeiçoomento de pessool é seNiço técnico profissionol

especíolizodo, previsto no ort. 13, vl, do mesmo Lei n.e 8.666/9i. Em
princípio, é de noturezo singulor, porque é conduzido por umo ou mdis
pessoos Íisicos, mesmo quondo o controtodo é pessoo jurídicd. A
singuloriddde reside em que dessd ou dessos pessoos físicos (instrutores ou
docentes) requer-se: o) experiêncio; b) dominio do ossunto; c) didótico; d)
experiêncio e hobilidade no conduçõo de grupos Írequentemente
heterogêneos, inclusive no que se refere à lormoção prcÍissionol; e)
copocidode de comunicoçõo. como não se pode dissociot o üeinomento do
instrutor ou docente, esso singuldtidode subjetivo é tombém objetivo. Vole

dizer: tombém o seNiço por ele prcstado é singular... A odministrdçdo ndo
pode reolizot licitoçõo poro üeinomento, porque os profissionois e empresos

sõo incompaúveis. Não há, portdnto, viobilidode de competiçdo. A ddoção

do tipo de licitoçdo de "menor preço" conduz, no mdiorio dos cosos, à
obtençdo de quolidode inodequodo. A de "melhor técnico" e o de "técnico e
preço" são invióveis, porque ndo se pode cogitoL no coso de opresentoçõo
de proposto técnico. A proposto técnico serio, o rigor, o progrdmo e o

metodologia, de pouco ou de nenhumo diÍercncioção. O êxito do
treinomento depende, bosicomente, dos insüutoÍes ou docentes. Que sõo

incomporoveis, singulores, o que torno invióvel o competição"'

Para a realização do ob,eto pretendido, a primeira exi8ência que se impõe é que o

futuro contratado possua habilitação técnica. Uma vez que e lei se refere a serviço técnico, a

habilitação constitui-se na capacidade legal para a realização do serviço, atendendo aos

requisitos legais no câso.

Para que se opere, legitimamêntê, a contratação direta nos moldes aqui

pretendidos, faz-se necessárío, ainda, que o profissional ou empresa possua especialização na

realização do objeto pretendido. Essa especialização dá-se pelo estudo ou desenvolvimento

especial de certa erte ou ciência, de forma particu la rizada. Para arrematarmos a questão,

trazemos a lume os ensinamentos do Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes acerca do

assunto:

"Enquonto o hobilitoçõo é um requísíto objetivo, demonstrovel medionte

documentoção próprío, o especiolizoçõo é de índole subjetivo, no sentido de

ser um otributo ligodo oo ogente, proÍissionol ou empresd e não possui

Íormo legol ptóp a, exclusiva, específico de documentoçõo."

Tanto assim o é que o próprio Tribunal de Contas da União, ao reformular a antiga

Súmula 039, da mesma forma entendeu:

ti,
Malheiros.

g
Amarat, Antônio Carlos Cintra do. Ato Administrativo, Licitações e ContÍatos AdminisÍativos.
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SÚMUU ne O39 - TCU (ontigd 264 - numeroção inutilizodo)
A inexigibilidode de licitoçõo poro o controtoçõo de serviços técnicos com
pessods Íísicos ou jurídicos de notório especiolizoção somente é cobível
quondo se trotor de seNiço de noturezo singulot, copoz de exigit, no seleção
do executor de confionço, grou de subjetividqde insuscetível de ser medido
pelos critérios objetívos de quoliÍicoçdo inerentes do processo de licitoçõo,
nos termos do ort.25, inciso ll, do Lei ne 8.666/199i.

Assim, vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes
do art. 25, ll da Lei ne 8.666/93, de acordo com a Súmula n' 252 do Tribunal de Contas da
União - TCU, abaixo transcrita, vejamos, a seguir, as condições formais parâ a composição do
processo de inexigibilidade de licitação.

SúMULA ne 252 - Tcu
A inviobilidode de competiçõo poro a controtoçõo de seruiços técnicos, o que

olude o inciso ll do ort. 25 do Lei ne 8.666/1993, decoffe do presenço
simultôneo de três requisitos: seMiço técnico especiolizodo, entre os
mencionodos no ort. 13 do reÍerido lei, noturezo síngulor do seNiço e notório
es pe ci o I i zo çã o do co ntro to d o -

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta,
conforme aqui exaustiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de lnexigibilidade de
Licitação. E, nesse diapasão, é-se permitido ao administrador afastar-se da licitação, mediante
a relevância do interesse público, do bem comum e da altivez dos bens aqui tutelados. Afinal, a

Constituição tutela outros princípios, além do da igualdade. Para respaldar esse entendimento,
trazemos à baila as lições do Tribunal de Contas da União:

"(...) o Administrodor deve, no situoçdo do inciso ll do drt.25, escolhet o
mois odequodo à sdtisÍoção do objeto. O legislodot odmitiu, no coso, o
existêncio de outros menos odequodos, e colocou, portonto, sob o poder
discriciondrio do Administrodor o escolho do controtodo, sob o devido e
índispensável motivoção, inclusive quonto oo preço, oo prozo e,
principdlmente, o dspecto do interesse públlco, que deveÍd estor ocimo de
qudlquet outro rozdo." 1

Por fim, diante da fundamentação fático-jurídica, e:

Considerando a atual falta de capacitação do corpo de servidores em geral, e a
necessidade de oferta de um serviço público de melhor qualidade para a capacitação desses
servidores.

Com a capacitação desses servidores, mediante técnicas especializadas,
contribuir-se-á para a prestação de um serviço público de melhor qualidade;

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de RS 4.200,00 (quatro e duzentos
reais), sendo que as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte
classificação orçamentária: v
4 AcôÍdáo 204n005 - Plenário - TCU
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/ 02.O7 - Secretaria das Obras, Urbanismo, lnfraestrutura, e dos Serviços

Públicos
/ 04.L28.OOO32.031 - Qualificação e Capacitâção dos Servidores da Sec. das

Obras, Urbanismo, lnfraestrutura, e dos Serviços Públicos
r' 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
/ 3390.39.34 - Serviços de Seleção e Treinamento
/ Fonte: 1.001

Finalmente, porém não menos importanle, ex positis, opina a Comissão
Permanente de Licitação pela contratação direta dos serviços do Proponente sem o
precedente Processo Licitatório, ex vi do aÍt. 25, ll, c/c art. 13, Vl e art. 26, parágrafo único, ll e
lll, todos da Lei ne 8.666/93, em sua atual redação.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de ltabaiana, para apreciação e posterior

ratificação desta Justificativa, que dá espeque ao Processo de lnexigibilidade de Licitação, após

o que deverá ser publicada na imprensa oficial, como condição de eficácia, em obediência ao

coput do artigo 26 da mesma norma jurídica susooludida.

Itabaiana, 3l dejulho de 2019.

And Santos Maria I o asconce los
Presidente da CPL bro

,J*'^"lh\*#.fl*! MNt)
DanielTe Silvâ Telles

MembroMembro

Rdtiiico o presente lustiÍicativo e, por conseguinte,
oprovo o procedlmento. Publique-se.

eg// a" o? de

va os Santos Costa
PÍeíeito de ltabaiana
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